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MENSAGEM N° 063/2006 
Sarandi, 04 de julho de 2006 

Senhor Presidente, 
Nobres Pares: 

SARANDI 

Encaminhamos A apreciação e deliberação dessa 

Edilidade o incluso Projeto de Lei, que dispõe sobre a criação do Fundo Municipal dos 

Direitos do Idoso — FMDI 

Salientamos que a presente matéria tem por objetivo a 

captação e aplicação de recursos para o financiamento das ações, programas e projetos na 

Area de assistência As pessoas idosas do Município de Sarandi, 

questão. 
Assim sendo, aguardamos a aprovação da matéria em 
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SÚMULA: Criwo Fundo Municipal dos Direitos- do 
Idoso e da outras providências. 

A Camara Municipal de Sarandi, Estado do 
Parana, aprovará e eu, Aparecido Farias 
Spada, Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte Lei: 

Art. 10. Fica instituído o Fundo Municipal dos Direitos 
do Idoso - FMDI, instrumento de captação e aplicação de recursos, que tem por objetivo 
proporcionar recursos e meios para o financiamento da Politica Municipal do Idoso, 
compreendendo: 

I - Promoção e integração do idoso ao mercado de 

II- Atendimento as ações assistenciais de miter 

III - Execução de serviços assistenciais de natureza 
continuada que visem a melhoria de vida da população idosa. • 

Art. 2°. Constituirão receitas do Fundo Municipal dos 

emergencial; 

Direitos do Idoso - FMDI: 

I. recursos provenientes da transferência dos 
Fundos Nacional e Estadual de Assistência Social; 

H. dotações orçamentarias do Município e 
recursos adicionais que a Lei Orçamentária anual estabelecer no transcorrer de cada 
exercício; 

doações, auxílios, contribuições, subvenções e 
transferências de entidades nacionais e internacionais, organizações governamentais e tide,-
governamentais; 

entidades financeiras; 

constituídas. 

IV. produto de convénios firmados com outras 

V. doações em espécie feitas diretamente ao 

VI. outras receitas que venham a ser legalmente 

§ 10 Os recursos que compõem o Fundo serão 
depositados e movimentados em instituições financeiras oficiais em conta especial sob a 
denominação, - Fundo Municipal dos Direitos  o Idoso - FMDI. l 
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§ 2° 0 saldo financeiro do exercício apurado em 
balanço, sera utilizado em exercício subsequente e incorporado ao orçamento do FMDI. 

Art. 3°. 0 FMDI será gerido pela Secretaria Municipal 
de Assistência Social, responsável pela Política de Assistência ao Idoso, sob orientação e 
controle do Conselho Municipal dos Direitos do Idoso. 

Parágrafo único - A proposta orçamentária do Fundo 
Municipal dos Direitos do Idoso - FMDI, deverá ser aprovada pelo Conselho Municipal 
dos Direitos do Idoso e constar na Lei de Diretrizes Orçamentarias. 

Art. 4°. Os recursos do Fundo Municipal dos Direitos 
do Idoso - FMDI poderão ser aplicados em: • 

L financiamento total ou parcial de programas, projetos 
e serviços de Assistência ao Idoso desenvolvidos pela Secretaria Municipal de Assistência 
Social, ou por órgão conveniado; • 

II. pagamento pela prestação de serviços a entidades 
conveniadas de direito público e privado para execução da Política de Assistência ao 
Idoso; 

III. aquisição dc material permanente e de consumo e 
de outros insumos necessários ao desenvolvimento de programas; 

IV — construção, reformas, ampliação, aquisição ou 
locação de imóveis para execução da Política de Assistência ao Idoso; 

V desenvolvimento e aperfeiçoamento dos • • 
instrumentos de gestão, planejamento, administração e controle das aveies de Assistência 
ao Idoso; 

VI - desenvolvimento de programas de capacitava° e 
aperfeiçoamento de recursos humanos na Area da Assistência ao Idoso; 

VII pagamento de recursos humanos na area da 
assistência ao Idoso. 

Art. 5° A contabilidade do Fundo tem por objetivo 
evidenciar a situação financeira e patrimonial do próprio Fundo, observando os padrões e 
normas estabelecidas na legislação pertinente. 

Art. 6° A contabilidade sera organizada de forma a 
permitir o exercício das funções de controle prévio, concomitante e subseqüente, inclusive 
de apurar custos dos serviços, bem como interpretar e analisar os recursos obtidos. 

Art. 7°. A contabilidade será feita por profissional 
habilitado, emitindo relatórios mensais de gestdo dos custos dos serviços, assim como os 
balancetes do Fundo Municipal dos Dir • os do Idoso. 
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Art. 8°. Para atender as despesas decorrentes 
execução da presente Lei, fica o Poder Executivo autorizado a abrir, no exercício 
criação deste Fundo, crédito adicional especial no valor necessário, obedecidas as 
prescrições contidas nos incisos I a IV do § 10 do Art. 43 da Lei Federal n° 4320/64. 

Art. 9°. Esta Lei entrará em vigor na data 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 
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CONSELHO MUNICIPAL DOS 
DIREITOS DO IDOSO - SARAN DI PR 

RESOLUÇÃO N° 001/2006 

O Conselho Municipal dos Direitos do Idoso CMDI no uso de suas 
atribuio5es conferidas pela Lei Municipal n° 775/98 de 21/09/98 ern 
sessilo Plenária 0:•clinária realizada no dia 30 de junho de 2006 

Fi;ESOLVE: 

Aprovar por unanimidade de vctos o Projeto de Lei do Fundo 
Municipal dos Direitos do Idoso. 

Sarandi, 30 de junho de 2008 

RO PE IRA 
residente CMDI 
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Como Presidente da Comissão de 
designo relator do Projeto de 
o Vereador 

CÂMARA MUNICIPAL DE SARA NDI 
ESTADO DO PARANÁ 

Comissão de 

Presidente da Câmara 

PROJETO DE LEI N° 1461/2006. 
João Lara Vieira, 

PARECER 

0 Relator da Comissão de Legislação, Justiça e Redação 

Final, designado pelo Presidente da mesma, para exarar seu Parecer ao Projeto de Lei n° 

1461/2006, do PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, o qual Cria o Fundo Municipal dos 

Direitos do Idoso e da outras providências, conclui que a proposição tem mérito é legal e 

constitucional, sendo o seu Parecer F AVOR ÁVEL cabendo ainda a decisão final ao 

Soberano Plenário deste Colendo Legislativo. 

mês de agosto do ano de 2006. 

Pelas i3es: 

Bel 
Pres de te 

Farias, 

Sala das Sessões da Om unicipal, aos 28 dias do 
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CÂMARA  MUNICIPAL DE SARA NDI 
ESTADO DO PARANÁ 

A Comissão de  

_41 
146Potg .te da 

Projeto de Lei n° 
Camara

Claudionei Aparecido Vitorino da Silva, 

Como Presidente da Comissão de 
designo relator do Projeto de 
o Vereador 

Presid 4fr.11111'ii:lisseto 

PARECER 
0 RELATOR DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO E 

FINANÇAS, analisando ao Projeto de Lei n° 1461/2006, do PODER EXECUTIVO 
MUNICIPAL, o qual Cria o Fundo Municipal dos Direitos do Idoso e dá outras 
providências, conclui que a proposição tem mérito é legal e constitucional, sendo o seu 
Parecer F A V OR ÁVEL cabendo ainda a decisão final ao Soberano Plenário deste 
Colendo Legislativo. 

mês de agosto do ano de 2006. 

Pelas Conclusões: 

Rafael 
Pr ente 

lski, 

Sala das Sessões da Câmara 

Claudionet 
Rel 

ipal, aos 28 dias do 

ido Vitorino da Silva, 

4110 

Luiz Carlos de Aguiar, 
Membro 



Requerimento Ng 

As horas 

CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 

A 71/06 

(a) - Funcionário Responsável 

Seção de Expediente 

Rejeitado em — / — / — / . 

Indeferido em / "' / / 

ESTADO DO PARANÁ - BRASIL 

Apresentado em / 09 / 2006 

Aprovado em J. . / 09 / .1. 006 

Atendido - Oficio IsIQ =DUX. 

TEOR DO REQUERIMENTO 

Senhor Presidente, 

Deferido em / / 

0 Infra-assinado Vereador, com assento neste Legislativo, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno, requer à Mesa, após 
ouvido o Soberano Plenário, a DISPENSA DE INTERSTÍCIO DE TERCEIRA 
DISCUSSÃO e VOTAÇÃO, do Projeto de Lei n° 1461/2006, do PODER EXECUTIVO 
MUNICIPAL, o qual Cria o Fundo Municipal dos Direitos do Idoso e cla outras 
providências. Haja vista que nesta data o aludido Projeto de Lei, teve sua aprovação em 
Segunda Discussão e Votação, não necessitando, portanto de maiores discussões. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal, aos lldi do mês 
setembro do ano de 2006. 


